
Projeto de Resolução N° 12021 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO 
DO AMARA NTE 
Crescendo junto com você 

Convoca a atual presidente do Instituto da 
Previdência Municipal (1PM), o presidente de tal 
instituto no ano de 2020 e um representante da 
empresa LEMA Economia & Finanças para prestar 
esclarecimentos pessoalmente na Câmara Municipal 
de São Gonçalo do Amarante/CE sobre as finanças 
do instituto de Previdência Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/CE, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas constitucionais, regimentais e legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Convocar a presidente do Instituto de Previdência Municipal de São 
Gonçalo do Amarante (IPM), Sra. Camille Coêlho Muniz, para prestar esclarecimentos sobre as 
finanças do Instituto e como ele foi entregue para a gestão 2021-2024, na audiência pública marcada 
para o dia 22/06/2021 Nesta Augusta Casa Legislativa. 

Art. 2° Convocar o ex-presidente do Instituto de Previdência Municipal de São 
Gonçalo do Amarante (IPM) que estava empossado no ano de 2020, Sr. Pedro Paulo da Costa Lima, 
para prestar esclarecimentos sobre as finanças do Instituto durante sua gestão e como ele foi 
entregue para a gestão 2021-2024, na audiência pública marcada para o dia 22/06/2021 Nesta 
Augusta Casa Legislativa. 

Art. 3° Convocar a empresa LEMA Economia & Finanças que realizou, no ano 
de 2021, uma auditoria nas finanças do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do 
Amarante (IPM), para prestar esclarecimentos sobre as finanças do Instituto e relatar como ele foi 
entregue para a gestão 2021-2024, na audiência pública marcada para o dia 22/06/2021 Nesta 
Augusta Casa Legislativa. Elisangela da Silva Prata 

Assessora de Plenário 
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Crescendo junto com você 

Art. 40 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Munici al de São Gonçalo do Amarante/CE, 16 de Junho de 2021. 

José lranildo de Morais Souza 
Vereador 
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João Celso da Trindade Neto 
Vereadot 

Antônio Pere a da Silv 
Vereador 
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Pedro Victor Barroso de Oliveira 
Vereador 
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